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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área de 

Recuperação de Crédito, Falências e Recuperações Judiciais em conjunto com a 

Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter 

informativo, não constituindo opinião legal do escritório. Para mais informações, entre 

em contato com nossos advogados ou visite nossa página na internet. 
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João Henrique Conte Ramalho 
jhramalho@tortoromr.com.br 
 
Marcos Paulo Machado Leme 
mpleme@tortoromr.com.br 
 
Marcus Vinicius Moura de Oliveira 
mvmoura@tortoromr.com.br 
 
Contato  
 
www.tortoromr.com.br 

 
1. Temas em Destaque  
______________________________________ 

Londrina instala vara especializada em 

direito empresarial, recuperação 

judicial e falências 

■O Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná (TJPR) instalou em Londrina a 

quinta vara regional a se tornar 

especializada em Direito Empresarial, 

Recuperação Judicial e Falências, 

podendo receber também processos de 

competência cível comum se necessário 

para complementação da distribuição. 

Desde junho de 2024, houve a 

implementação das unidades 

especializadas em cinco 

macrorregiões do estado: Curitiba, 

Londrina, Maringá, Ponta Grossa e 

Cascavel. Em Londrina, a partir de 

23/08, a vara terá competência para 

julgar casos de 34 comarcas, todas 

das regiões Norte e Norte Pioneiro, 

e manterá o acervo de processos da 

antiga 2ª Vara de Fazenda Pública.  

A unidade especializada de Londrina 

será responsável pelos processos 

atuais de Recuperação Judicial e 

Falência da região, de acordo com o 

calendário de redistribuições 

previsto no Anexo II do Decreto 

179/2024. A unidade apreciará ainda 

novos casos envolvendo matérias 

específicas do Direito Empresarial e 

da Lei da Arbitragem como litígios 

envolvendo registros empresariais, 

sociedades e suas relações com 

sócios ou terceiros, cooperativas, 

incorporações e cisões de 

sociedades, franquias, propriedade 

intelectual, concorrência desleal, 

bem como aquelas matérias 

relativas às Sociedades Anônimas 

(SA), entre outras.    

mailto:jhramalho@tortoromr.com.br
mailto:mpleme@tortoromr.com.br
mailto:mvmoura@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
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A instalação de varas especializadas 

visa atender à complexidade da 

matéria empresarial. Após um 

período de adaptação dos 

magistrados e servidores, espera-se 

maior celeridade e qualidade na 

prestação de serviços à população.  

Segundo dados do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), as varas 

especializadas em recuperação 

empresarial e falência são 

significativamente mais eficientes na 

condução de processos do que as 

varas cíveis de competência comum.  

A vara regionalizada de Londrina 

atenderá também as comarcas de 

Cambé, Rolândia, Ibiporã, Andirá, 

Apucarana, Arapongas, Arapoti, Assaí, 

Bandeirantes, Bela Vista do Paraíso, 

Cambará, Carlópolis, Centenário do Sul, 

Congonhinhas, Cornélio Procópio, 

Curiúva, Ibaiti, Jacarezinho, Jaguapitã, 

Joaquim Távora, Nova Fátima, Porecatu, 

Primeiro de Maio, Ribeirão Claro, 

Ribeirão do Pinhal, Santa Mariana, 

Santo Antônio da Platina, São Jerônimo 

da Serra, Sertanópolis, Siqueira 

Campos, Tomazina, Uraí e Wenceslau 

Braz. 

As varas regionalizadas empresariais 
foram criadas pela Resolução nº 426, de 
7 de março de 2024 do TJPR, e 
regulamentadas pelo Decreto Judiciário 
179/2024.  

TJPR em 26.08.2024. 

Nova resolução do CNJ altera prazos 
e regras do Domicílio Judicial 
Eletrônico 

■Na 9.ª Sessão Ordinária de 2024, 
realizada em 13/8, o Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) aprovou, por 
unanimidade, nova resolução que 
regulamenta o Domicílio Judicial 

Eletrônico. O ato normativo institui 
mudanças na Resolução CNJ 

455/2022 e determina que, a partir de 
agora, o sistema passe a ser usado 
apenas para envio de citações e 
comunicações processuais dirigidas 
às partes ou a terceiros. Nos casos 
em que a lei não exigir vista ou 
intimação pessoal, os prazos serão 
contados a partir da publicação no 
Diário de Justiça Eletrônico Nacional 
(DJEN). 
 
Com o novo regulamento, o período 
para leitura de citações por pessoas 
jurídicas de direito público também 
sofreu alteração. Assim que o 
sistema receber a comunicação, os 
órgãos terão 10 dias corridos para 
dar ciência, ou o Domicílio 
reconhecerá a leitura 
automaticamente. 

 

 

 

https://www.tjpr.jus.br/legislacao-atos-normativos/-/atos/documento/4702750
https://www.tjpr.jus.br/legislacao-atos-normativos/-/atos/documento/4702750
https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/publico/ajax_concursos.do;jsessionid=868f7e07dd3bafdc9c8a3a5fb864?tjpr.url.crypto=8a6c53f8698c7ff7801c49a82351569545dd27fb68d84af89c7272766cd6fc9f42d85d1566e837140d44e1d0b18e5acfbb64d7f139480093c8056b857b61d541e9dd0b0b975d50f7
https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/publico/ajax_concursos.do;jsessionid=868f7e07dd3bafdc9c8a3a5fb864?tjpr.url.crypto=8a6c53f8698c7ff7801c49a82351569545dd27fb68d84af89c7272766cd6fc9f42d85d1566e837140d44e1d0b18e5acfbb64d7f139480093c8056b857b61d541e9dd0b0b975d50f7
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4509
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4509
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As mudanças aprovadas visam 
padronizar procedimentos para 
assegurar clareza quanto a prazos e 
funcionalidades, além de adequar 
melhor a ferramenta para uso por 
diferentes públicos. É o que explica o 
juiz auxiliar da Presidência do CNJ e 
coordenador do Domicílio Judicial 
Eletrônico, Adriano da Silva 
Araújo. “A resolução representa um 
avanço significativo ao evitar 
interpretações divergentes das 
regras estabelecidas e garantir a 
clareza e consistência na aplicação 
das normas. O CNJ tem a 
responsabilidade de garantir a 
compatibilidade dos sistemas 
judiciais e a incorporação de novos 
avanços tecnológicos. A integração 
do DJEN ao Portal de Serviços do 
Poder Judiciário possibilitará um 
controle mais eficiente das 
intimações, facilitando a gestão para 
a advocacia e assegurando a 
publicação efetiva dos atos 
processuais”, diz.  

CNJ em 13.08.2024. 

 

 

 

 

 

Corregedoria autoriza transferência 
eletrônica de veículos por registro 
civil 

■A transferência de veículos no Brasil 
ganhará mais agilidade com a decisão 
da Corregedoria Nacional de Justiça de 
autorizar os cartórios de registro civil a 
atuarem como postos on-line ou 
presenciais de atendimento para 
efetivarem eletronicamente a 

transferência veicular. O serviço 
deverá ser disponibilizado nas 
plataformas de Registro Civil do 
Brasil. A homologação desse tipo de 
serviço foi assinada em 05.08.2024, 
pelo ministro Luis Felipe Salomão. 
 
Conforme o despacho, a geração da 
assinatura eletrônica avançada será 
por meio do Registro Civil de 
Pessoas Naturais (RCPN) para 
garantir a identificação do assinante 
por meio das bases de dados 
biográficos e biométricos do registro 
civil, em âmbito nacional, por meio 
da Associação Nacional dos 
Registradores de Pessoas Naturais 
(Arpen Brasil) e pelo Operador 
Nacional do Registro Civil de 
Pessoas Naturais (On-RCPN). 

De acordo com o ministro, o 
Ministério dos Transportes, por meio 
da Secretaria Nacional de Trânsito 
(Senatran), vai credenciar a 
prestação do serviço de 
disponibilização e assinatura da 
Autorização para Transferência de 
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Propriedade do Veículo em meio 
digital (ATPV-e). De acordo com a 
Senatran, o objetivo é tornar os 
serviços públicos de trânsito mais 
céleres e ampliar os canais de 
atendimentos ao cidadão, 
“desburocratizando processos 
realizados muitas vezes de forma 
física/presencial”. 

O documento informa que os 
cartórios de registro civil atuarão 
como postos on-line ou presenciais 
de atendimento, utilizando-se das 
credenciais fornecidas pelo órgão de 
trânsito, inclusive no que diz 
respeito ao seu sistema eletrônico.  
 
Também será utilizada a assinatura 
avançada do registro civil para 
viabilizar a respectiva transferência 
veicular. 
 
Para tanto, a transferência 
eletrônica de veículos deve ter a 
confiabilidade necessária para 
assegurar a autenticidade e 
integridade de um documento 
eletrônico. Ou seja, que seja possível 
associar uma assinatura a um 
registro ou documento eletrônico, de 
forma que possa ser usado para 
identificar o assinante e detectar se 
alguma alteração foi feita no 
documento após a assinatura. 

 

 

Tipos de documento 

O Registro Civil do Brasil é o 

repositório originário dos dados 

biográficos de todos os cidadãos 

brasileiros, com atribuição exclusiva 

para realizar registros de 

nascimento, casamento e óbito, além 

de suas respectivas averbações, 

anotações e retificações. 

Como atestou o Comitê Gestor de 

Segurança da Informação do Poder 

Judiciário, o modelo de assinatura 

digital a ser utilizado pela Arpen 

Brasil será o de assinatura 

eletrônica avançada – padrão ICP-

RC, que é utilizada para a gestão do 

ciclo de vida de chaves públicas de 

assinaturas eletrônicas avançadas; e 

o processo de identificação dos 

usuários utilizará o Sistema de 

Autenticação Eletrônica do Registro 

Civil (padrão IdRC), destinado à 

autenticação e ao controle de acesso 

de usuários internos e externos do 

Sistema Eletrônico dos Registros 

Públicos (SERP). Ambos os padrões 

são admitidos como adequados e 

suficientes para as questões 

autorizadas pela Corregedoria 

Nacional. 

CNJ em 06.08.2024. 
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2. Julgamentos Relevantes  
_________________________________________ 

Justiça aceita pedido de recuperação 
extrajudicial da Tok&Stok 

■A 2ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais da Capital deferiu em 
09.08.2024, pedido de recuperação 
extrajudicial (PRE) requerido pela 
empresa Estok Comércio e 
Representações (Tok&Stok). O plano 
não atinge fornecedores, colaboradores, 
clientes e parceiros, mas apenas o 
passivo decorrente de dívidas 
financeiras e transações com as partes 
relacionadas no plano, em sua maioria 
instituições financeiras, cujos créditos 
somam R$ 416,7 milhões, o que 
corresponde a 65% da dívida que a 
empresa pretende negociar. O juiz 
Paulo Furtado de Oliveira Filho 
suspendeu, pelo prazo de 180 dias, 
todas as execuções em curso contra a 
empresa pelos credores abrangidos, de 
acordo com a legislação. 

As recuperações judiciais e 
extrajudiciais estão previstas na 
legislação como forma de auxiliar as 
empresas com dificuldades financeiras 
a se restabelecerem. No primeiro tipo, 
toda a ação é feita com o 
acompanhamento do Poder Judiciário, 
sob os ritos da Lei de Recuperação e 
Falência. Na extrajudicial, a empresa faz 
uma renegociação da dívida diretamente 
com um grupo de credores e o plano 
deve ser homologado na Justiça. 

Processo nº 1127468-81.2024.8.26.0100. 

Liberada segunda parcela de 

pagamento a credores do Grupo 

Semeato S/A 

■Dando continuidade ao cumprimento 

do Plano de Recuperação Judicial do 

Grupo Semeato S/A, o Juiz de Direito 

João Marcelo Barbiero de Vargas, da 3ª 

Vara Cível da Comarca de Passo Fundo, 

autorizou em 22/08, a expedição de 

alvará para pagamento a credores 

trabalhistas da empresa. A medida se 

refere à segunda parcela a ser paga, no 

valor de até R$ 10 mil, totalizando R$ 

15.649.045,59 para 1.655 credores. A 

primeira parcela foi liberada em 

02/10/23, destinada a 1.318 credores, 

num total de R$ 12,4 milhões. 

Em 29/09/23, o magistrado homologou o 

Plano de Realização de Ativos (bens 

imóveis) formulado pelas empresas 

recuperandas. O Grupo Semeato S/A é 

formado por Rossato Administração e 

Participações LTDA, Metalúrgica 

Semeato LTDA, Cia Semeato de Aços 

CSA e Semeato S/A Indústria e 

Comércio, e atua no desenvolvimento de 

equipamentos para o campo. 

A recuperação judicial é uma medida 

que visa ao fortalecimento da sociedade 

empresária em função dos benefícios 

sociais relevantes que dela resultam, 

auxiliando na superação da crise 

econômico-financeira, a fim de permitir 

a manutenção da fonte produtora, do 

emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores. 

Processo nº 50191517020228210021. 
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Recuperação judicial - Destituição da 

gestora judicial – Insurgência da 

gestora – Afastamento da destituição 

■O Tribunal de Justiça (TJSP), 1ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, 

julgamento de recurso contra decisão 

que destitui gestora judicial. 

No caso concreto, inconformada a 

recorrente sustenta o cumprimento 

de todos os compromissos 

assumidos perante o Juízo. Alega 

ausência de fundamento para sua 

destituição. 

Afirma que adotou estratégia 

processual econômica e, portanto, 

não se pode falar em irregularidade 

de sua atuação como gestora. 

Acrescenta, também, que a rescisão 

unilateral de contratos de prestação 

de serviços jurídicos é ato regular 

de gestão, sem estrapolação dos 

limites do poder conferido pelo 

Juízo. 

Alega a irregularidade da 

destituição, uma vez não ajuizado 

incidente próprio para a 

comprovação das supostas 

irregularidades praticadas, em 

violação aos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

 

E a administradora judicial, e o 

gestor judicial, e seu administrador, 

são agentes de pessoa jurídica no 

exercício de atribuições do Poder 

Público auxiliares da justiça e do 

Poder Judiciário. Nesse sentido, 

necessária a apuração de eventuais 

crimes previstos no art. 158 a 178 da 

Lei nº 11.101/2005 ante as condutas 

de: abuso de poder com 

extrapolação de limites gestora da 

recuperanda no tocante a atos 

praticados e que representam 

extrapolação,, tais como a, ao 

rescindir unilateralmente os 

contratos de prestação de serviços 

jurídicos da impetrante, com a 

recuperanda, sem autorização 

judicial, ou sem assembleia geral 

dos sócios da recuperanda que 

autorizasse tal ato, extrapolou os 

limites de seu poder conferido pelo 

Juízo na gestão provisória, de onde 

provém a ilegalidade ou abuso de 

poder alegada. 

Ante o exposto, o recurso foi provido  

para afastar a destituição da gestora 

judicial. 

Agravo de Instrumento nº 2181697-

80.2024.8.26.0000. 
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TJPR decisões sobre desconsideração 

da personalidade jurídica 

■O incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica é tema constante 
entre as decisões das Câmaras Cíveis 
do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná (TJPR), formando jurisprudência 
sobre a garantia da satisfação do 
crédito e evitando situações de abuso 

nas relações de consumo.  A 
legislação brasileira, como explica o 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
estabeleceu a possibilidade de 
desconsideração da personalidade 
jurídica para estender os efeitos das 
obrigações da empresa a seus 
sócios. Dessa forma, permitindo que 
a execução de uma dívida seja 
redirecionada da pessoa jurídica 
devedora à pessoa física do sócio ou 
acionista.   

A teoria da desconsideração da 
personalidade jurídica se divide em 
maior e menor, sendo que esta 
protege os interesses dos 
vulneráveis. A legislação de defesa 
do consumidor, assim como a do 
Direito Ambiental, adota a teoria 
menor, mais fácil de ser aplicada, 
por não exigir os requisitos 
caracterizadores do ato abusivo, 
bastando o credor demonstrar que a 
obrigação foi descumprida. O Código 
Civil adotou a teoria maior da 
desconsideração, exigindo, além do 
descumprimento da obrigação ou da 
insolvência, alguns requisitos. 

Recursos negados 

Em um acórdão do desembargador 

João Antônio De Marchi, julgado em 

14 de agosto de 2024, o recurso foi 

negado porque foram comprovados 

os requisitos do art. 50 do Código 

Civil sobre o descumprimento da 

obrigação e a demonstração do 

abuso, caracterizado pelo desvio de 

finalidade ou pela confusão 

patrimonial. “Agregue-se que, a 

desconsideração da personalidade 

jurídica permite ao juiz não mais 

considerar os efeitos da 

personificação da sociedade para 

atingir e vincular responsabilidades 

dos sócios, com intuito de impedir a 

consumação de fraudes e abusos 

por eles cometidos, desde que 

causem prejuízos e danos a 

terceiros, principalmente a credores 

da empresa”, esclareceu o 

desembargador, na decisão. 

No dia 13 de agosto de 2024, o 

desembargador Andrei de Oliveira 

Rech também negou um recurso, 

que questionava a decisão de 

incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica, com liminar 

para o bloqueio de ativos 

financeiros.  O desembargador 

também citou o art. 50 do Código 

Civil: “da leitura do aludido 

dispositivo, denota-se que será 

possível desconsiderar a 
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personalidade jurídica e, assim, 

atingir o patrimônio dos sócios caso 

seja demonstrado o desvio de 

finalidade – entendida como a 

utilização da pessoa jurídica com 

propósito de lesar credores ou 

praticar atos ilícitos (§1º) – ou a 

confusão patrimonial – 

compreendida como a ausência de 

separação do patrimônio dos sócios, 

e que se caracteriza nas situações 

elencadas no §2º do art. 50 do CC”. 

Para avaliar os casos, portanto, os 

magistrados requerem a 

demonstração de fatos que atestem 

a prática de conduta dolosa de 

desvio de finalidade ou de confusão 

patrimonial. 

Processo nº 0007444-29.2024.8.16.0000. 

Processo nº 0047516-58.2024.8.16.0000. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Execução de título extrajudicial - 

Caução locatícia - Bens imóveis - 

Concurso singular de credores - 

Averbação – Registro - Preferência - 

Crédito - Bem expropriado - Natureza 

de direito real 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Terceira Turma, por unanimidade, 

decidiu que a caução locatícia, 

devidamente averbada na matrícula do 

imóvel, confere ao credor caucionário o 

direito de preferência nos créditos em 

situação de concurso singular de 

credores, em virtude de sua natureza de 

garantia real que se equipara à 

hipoteca. Cinge-se a controvérsia em 

definir se, em concurso singular de 

credores, a caução locatícia se 

configura como direito real de 

garantia apto a gerar direito de 

preferência do credor caucionário 

sobre o produto da expropriação do 

imóvel. 

A Lei do Inquilinato prevê que, no 

contrato de locação, pode o locador 

exigir do locatário a caução como 

garantia, sendo que a caução em 

bens móveis deverá ser registrada 

em cartório de títulos e documentos 

e a em bens imóveis deverá ser 

averbada à margem da respectiva 

matrícula (art. 38, §1º). 
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Sucede que, apesar da previsão 

dessa modalidade de garantia, o 

fato é que a caução locatícia em 

bens imóveis não consta no rol 

dos direitos reais do art. 1.225 do 

Código Civil. Portanto, havendo 

concurso singular de credores, 

situação na qual dois ou mais 

credores de devedor solvente 

penhoram um mesmo bem imóvel 

ou quando o bem penhorado já 

está gravado com direito real de 

garantia em favor de terceiro, 

resta saber em qual posição de 

preferência se encontra o credor 

que detém caução locatícia em 

bem imóvel. 

Para este debate, imperioso 

definir qual a natureza jurídica da 

caução locatícia. Ocorre que as 

divergências doutrinárias, acerca 

da natureza jurídica do instituto, 

residem especialmente na 

(im)possibilidade de se firmar a 

garantia real por averbação, pois o 

art. 108 do Código Civil determina 

que, "não dispondo a lei em 

contrário, a escritura pública é 

essencial à validade dos negócios 

jurídicos que visem à constituição, 

transferência, modificação ou 

renúncia de direitos reais sobre 

imóveis de valor superior a trinta 

vezes o maior salário mínimo 

vigente no País". 

Contudo, o próprio art. 108 do 

Código Civil excepciona as 

situações em que a lei dispor o 

contrário. Na espécie, a Lei do 

Inquilinato determina 

expressamente que a forma 

adequada para que a caução surta 

efeitos é a averbação na matrícula 

do imóvel, objetivando justamente 

flexibilizar a formalidade legal.  

Ademais, o art. 167, II, 8, da Lei dos 

Registro Públicos reitera que, no 

registro de imóveis, além da 

matrícula, será feita a averbação 

da caução e da cessão fiduciária 

de direitos reais relativos a 

imóveis. 

Assim, em razão de a Lei do 

Inquilinato e a Lei dos Registros 

Públicos admitirem a caução na 

forma de averbação na matrícula 

do imóvel, flexibilizando as 

formalidades dos direitos reais de 

garantia típicos, a caução locatícia 

realizada neste formato possui 
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efeitos de garantia real. Ou seja, 

mesmo se tiver sido averbada 

apenas à margem da matrícula, o 

efeito da caução locatícia em bens 

imóveis deve ser o de hipoteca, a 

menos que seja expressamente 

indicado que se trata de anticrese. 

Para além disso, conforme 

entendimento da Terceira Turma 

do STJ, para o exercício da 

preferência material decorrente 

da hipoteca, no concurso especial 

de credores, não se exige a 

penhora sobre o bem, mas o 

levantamento do produto da 

alienação judicial exige o 

aparelhamento da respectiva 

execução (REsp n. 1.580.750/SP, 

Terceira Turma, julgado em 

19/6/2018, DJe de 22/6/2018). 

Dessarte, a caução locatícia 

devidamente averbada na 

matrícula do imóvel confere ao 

credor o direito de preferência nos 

créditos em situação de concurso 

singular de credores, em virtude 

de sua natureza de garantia real 

que se equipara à hipoteca.  

REsp. nº 2.123.225. 

Juízo deprecante tem competência para 
julgar embargos de terceiro, se bem 
penhorado for expressamente indicado 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Terceira Turma, decidiu, por 

unanimidade, que nos casos em que há 

indicação expressa do bem a ser 

penhorado pelo juízo deprecante, é 

deste mesmo juízo a competência para 

julgar os embargos à execução de 

terceiros. 

O entendimento foi firmado ao julgar 

recurso em ação de execução em que 

foi expedida carta precatória do juízo 

em São Paulo (deprecante) para o juízo 

no Distrito Federal (deprecado), com o 

objetivo de penhorar e expropriar 

patrimônio da empresa Expresso 

Brasília Ltda. No entanto, outra 

empresa do mesmo grupo, Viplan, 

suscitou nulidade da penhora alegando 

que o bem era de sua propriedade e que 

o juízo deprecante não 

detinha competência para determinar a 

expropriação. 

O juízo de primeira instância negou o 

pedido de nulidade, ao passo que o 

Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 

entendeu que a competência para 

apreciar os vícios na penhora e 

alienação do bem imóvel em discussão 

seria do juízo deprecado (Distrito 

Federal), já que nele "foram praticados 

os atos que se busca a declaração de 

nulidade". 
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Quando houver indicação expressa do 

bem, a competência deve ser do juízo 

deprecante 

Em seu voto, o relator do recurso, 

ministro Marco Aurélio Bellizze, 

explicou que a jurisprudência do STJ, 

estabelecida pela interpretação 

do artigo 747 do Código de Processo 

Civil de 1973, fixou entendimento de 

que, na execução por carta 

rogatória, a competência para 

julgar embargos de terceiro, caso 

tratem sobre vícios ou defeitos na 

penhora, avaliação ou alienação de 

bens, deve ser do juízo deprecado, 

salvo se o bem apreendido houver 

sido indicado pelo juízo deprecante – 

hipótese em que atrairia 

sua competência para o julgamento 

dos embargos. 

Com a entrada em vigor do novo 

CPC, a matéria passou a constar 

no artigo 914, cujo parágrafo 2º 

repetiu a redação do artigo 747 do 

CPC/1973. Dessa maneira, para o 

relator, a jurisprudência do STJ sobre o 

tema deve ser mantida para "afastar 

a competência do juízo deprecado para 

julgamento dos embargos que 

versarem unicamente sobre vícios ou 

defeitos da penhora, avaliação ou 

alienação dos bens, quando houver 

indicação expressa do bem a ser 

penhorado pelo juízo deprecante". 

Ao dar provimento ao recurso para 

reformar o acórdão estadual, o 

ministro observou que a decisão do 

TJSP contraria entendimento do STJ. 

Segundo Marco Aurélio Bellizze, 

embora o vício apontado recaia 

sobre a penhora e alienação do bem 

– que a Viplan afirma ser de sua 

propriedade, e não da Expresso 

Brasília –, constata-se que a 

indicação do imóvel foi feita pelo 

juízo deprecante (São Paulo) quando 

expediu a carta precatória. 

"Assim, não faria sentido atribuir 

a competência ao juízo deprecado 

(DF) para analisar a referida 

ilegalidade da penhora, ao 

fundamento de que a propriedade do 

bem não era da empresa executada, 

mas sim da ora recorrente, se quem 

determinou a penhora daquele bem 

específico foi o Juízo deprecante 

(SP)", concluiu o relator. 

REsp. nº 2.095.460. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5869.htm#art747
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5869.htm#art747
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art914
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=227644544&registro_numero=202202605990&peticao_numero=&publicacao_data=20240215&formato=PDF
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Autorizada penhora de valores em 
conta poupança do devedor 
 
■Os julgadores da Primeira Turma do 
TRT-MG, acompanhando voto da juíza 
convocada Renata Lopes Vale, 
reformaram a decisão de primeiro grau 
que rejeitou pretensão de terceiro 
interessado (não é parte no processo, 
mas pode ser atingido pelos efeitos da 
decisão) para que fosse penhorado 
valor depositado em conta poupança do 
devedor. 
 
A decisão do juízo da 23ª Vara do 
Trabalho de Belo Horizonte se 
baseou no artigo 833, X, do CPC, 
segundo o qual a quantia depositada 
em caderneta de poupança até o 
limite de 40 salários mínimos é 
impenhorável. No caso, o devedor, 
conforme pesquisa no sistema 
INFOJUD, declarou possuir saldo de 
R$ 51.240,06 em conta poupança, em 
31/12/2020.  
 
O terceiro interessado recorreu da 
decisão. No agravo de petição, o 
agravante argumentou que a conta 
poupança é uma conta corrente com 
algumas vantagens, o que a difere 
da caderneta de poupança e autoriza 
a incidência de penhora sobre os 
valores nela depositados.  
 
 
 
 
 

Ao proferir o voto condutor, a 
relatora explicou que o artigo 833, 
parágrafo 2º, do CPC, autoriza a 
penhora de parcelas de natureza 
salarial com o objetivo de satisfação 
de crédito trabalhista, cuja natureza 
é alimentar. Para a magistrada, “a 
impenhorabilidade dos valores 
oriundos de conta poupança encerra 
risco potencial de induzir conduta 
estimulante do inadimplemento 
deliberado”. 
 
Na decisão, a julgadora também 
ponderou que o princípio da 
proteção do crédito trabalhista, de 
natureza alimentar, não pode ser 
relegado a segundo plano diante da 
norma que prega a menor 
onerosidade do devedor (artigo 805 
do CPC). Desde que preservada a 
manutenção de condições 
necessárias para uma vida digna do 
devedor, não há obstáculo à penhora 
de percentual sobre quaisquer das 
verbas de natureza salarial, para dar 
efetividade da prestação 
jurisdicional. 
 
Segundo expôs a magistrada, o 
entendimento se baseia na 
necessidade de harmonizar a tutela 
da dignidade do devedor e do credor, 
o que é justificado pelo artigo 1º, IV, 
da Constituição Federal, que impede 
a distinção entre as dignidades das 
pessoas. 
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Reportando-se à jurisprudência da 
2ª Seção de Dissídios Individuais do 
TST, a relatora considerou aplicáveis 
ao caso as normas dos artigos 529, 
parágrafo 3º e 833, parágrafo 2º, do 
CPC e do artigo 10, da Convenção 
Internacional 95 da OIT (aprovada 
pelo Decreto Legislativo 24/1956), 
que admitem a penhora da conta 
poupança. 
 
Nesse contexto, a relatora 
considerou que o bloqueio dos 
valores depositados em conta 
poupança para a quitação do débito 
trabalhista não implica risco à 
sobrevivência própria e da família do 
devedor. Por fim, registrou que o 
desvirtuamento da movimentação 
bancária de conta de poupança pode 
configurar fraude à execução, o que 
deve ser investigado. 
 
Com esses fundamentos, os 
julgadores de segundo grau deram 
provimento ao recurso para 
determinar: 1) a expedição de ofício à 
Caixa Econômica Federal, para que 
forneça ao juízo de origem o extrato 
da conta poupança, a fim de aferir 
eventual fraude à execução; 2) a 
penhora de eventuais valores 
depositados na conta poupança, até 
o limite da dívida trabalhista. 
 
PJe nº 0010984-38.2018.5.03.0023. 


